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ESTADO DE MATO.GROSSO 

LEI No 887 DE 24 DE 'OUTUBRO DE 1 956. 
• 

Concede um auxilio de Cr$ ••• 
200 000,00, ao Patronato de Menores 
Abandonados de Três Lagoas, para o 
fim que especifica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
creta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 10 - Fica conoedido ao ~dtronato de UenoresAban 
donados de Três Lagoas, um auxilio de Cr$ 200 000,00 ( Du­
zentos mil cruzeiros), paFd ocorrer parte das despesas da 
oonstrução do seu prédiO. ' 

Artigo 20 - A despesa decorrente desta lei, correrá à 
conta de verba própria a ser consignada no orç~ento de 
1 957. ' 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor a_partir de 10 
de janeiro de 1 957, revogadas as disposiçoes em oontr! 
rio. 

Palácio Álenoastro, em CUiabá,24 de outubro de 1 95~ 
~35. da Independênoia e óS. da Repúblioa. 
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